
 
 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 48/2025 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 

A Vereadora que subscreve esta indicação vem propor ao Senhor Prefeito 
Municipal a necessidade da seguinte providência: 

 

A construção de uma praça e de um parquinho no loteamento Novo 
Horizonte, localizado na Estrada Miguel Neto.  

JUSTIFICATIVA 

Solicito que sejam empreendidos esforços pelo Poder Executivo junto às 
Secretarias competentes do município para esta indicação, uma vez que no local 
não dispõe de uma área de lazer, de modo que seus moradores venham a ter um 
momento de descontração e as crianças um local para brincarem, desenvolver-se.  

 

 

           Câmara Municipal de Passa Vinte/MG, 20 de fevereiro de 2025 

Plenário Luiz Arcas de Aguiar  

 

 
Vanessa Aparecida de Oliveira Fonseca 

Vereadora 
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